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PROCESSO Nº 00078/2026 EDITAL Nº 054/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 000038/2026 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA 

 
A Prefeitura Municipal de Itapira, através da Secretaria de Recursos Materiais, torna público que fará realizar 

procedimento licitatório na modalidade de PREGÃO da forma ELETRÔNICA, do tipo “MENOR PREÇO 
POR ITEM”, objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS DESTINADOS PARA A MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS PÚBLICOS 

ESPORTIVOS DO MUNICÍPIO DE ITAPIRA/SP, descritos no ANEXO I - OBJETO deste Edital, a qual será 
processada e julgada em conformidade com a Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021; Decreto 

Municipal n° 056, de 30 de março de 2023; Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2.006, com 

suas alterações; à Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1.990 (Código de Defesa do Consumidor); à 
Lei Orgânica do Município, de 05 de abril de 1.990, e às demais normas complementares e disposições deste 

instrumento. 
 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico de comunicação pela 
INTERNET. O sistema referido utiliza recursos de criptografia e de autenticação que asseguram condições 

adequadas de segurança em toda etapa do certame. 

 
Os trabalhos serão conduzidos por Servidor da Prefeitura do Município de Itapira/SP, designado para a 

função de Pregoeiro(a), mediante a inserção e monitoramento dos dados gerados ou transferidos para o 
sistema de compras eletrônicas, utilizado pela administração direta, constante na página da internet do 

Portal de Compras - Pregão Eletrônico - FIORILLI, 

(http://transparencia.itapira.sp.gov.br:8079/comprasedital/). 
 

O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para o preenchimento da proposta inicial 
e para o envio dos documentos de habilitação na plataforma do sistema eletrônico, atentando também para 

a data e horário de início da disputa. A anexação dos documentos de habilitação, conforme exigido 
no edital, na plataforma será preferencial para a celeridade do processo. 

 

Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
 

INÍCIO DE ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS: às 08 horas do dia 03/06/2026. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08 horas do dia 18/06/2026. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h30min horas do dia 18/06/2026. 

 

MODO DE DISPUTA ABERTO. 
TEMPO DE DISPUTA: 10 minutos, acrescido do tempo de prorrogação automática, quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão. 
 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Sistema eletrônico de contratações SCPI - Portal de Compras - 

Pregão Eletrônico - FIORILLI, (http://transparencia.itapira.sp.gov.br:8079/comprasedital/). 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO - MANUAL DO FORNECEDOR 
Documento disponível em conjunto com este edital no mesmo endereço eletrônico para 

download. 

 

1 - DO OBJETO 
1.1 - O presente pregão tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 

AQUISIÇÕES DE MATERIAIS ELÉTRICOS DESTINADOS PARA A MANUTENÇÃO DOS 

EQUIPAMENTOS PÚBLICOS ESPORTIVOS DO MUNICÍPIO DE ITAPIRA/SP, conforme solicitação da 
Secretaria de Recursos Materiais, anexa nos autos, de acordo com as especificações técnicas e condições do 

Termo de Referência, Anexo I. 
 

2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 - A presente licitação é destinada a participação exclusiva de ME / EPP. 
 

http://transparencia.itapira.sp.gov.br:8079/comprasedital/
http://transparencia.itapira.sp.gov.br:8079/comprasedital/
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2.2 - Poderão participar desta licitação as empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado e que 
atenderem às exigências constantes deste Edital e de seus anexos e empresas enquadradas como ME / EPP. 

 

2.3 - A participação do licitante no Pregão Eletrônico se dará exclusivamente por meio do sistema eletrônico 
da FIORILLI, (http://transparencia.itapira.sp.gov.br:8079/comprasedital/), através de manifestação 

de operador formalmente designado. 
 

2.4 - Não poderão disputar desta licitação: 
2.4.1 - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.4.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.4.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.4.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.4.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.4.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 
2.4.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

2.4.8 - Agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.4.9 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.4.10 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do Art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.4.11 - Cooperativas, se o objeto versar sobre: 

I - Limpeza, asseio, preservação e conservação; 
II - Limpeza hospitalar; 

III - Lavanderia, inclusive hospitalar; 
IV - Segurança, vigilância e portaria; 

V - Recepção; 

VI - Nutrição e alimentação; 
VII - Copeiragem; 

VIII - Manutenção de prédios, de equipamentos, de veículos e de instalações; 
IX - Manutenção e conservação de áreas verdes; 

X - Assessoria de imprensa e de relações públicas; 

XI - Transporte interno mediante locação de veículos com condutor. 
 

2.5 - O impedimento de que trata o item 2.4.4 será também aplicada ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 

 

2.6 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 2.4.2 e 2.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 

 

2.7 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 

2.8 - O disposto nos itens 2.4.2 e 2.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 

do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

http://transparencia.itapira.sp.gov.br:8079/comprasedital/
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2.9 - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 
 

2.10 - A vedação de que trata o item 0 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

 
3 - DO CREDENCIAMENTO 

3.1.1 - As empresas licitantes interessadas em participar do certame deverão proceder ao credenciamento 
antes da data marcada para início da sessão pública via internet. 

 

3.1.2 - Deverão, ainda, se credenciarem por meio da chave de identificação e senha pessoal 
(intransferíveis) junto à página eletrônica SCPI - Portal de Compras - Pregão Eletrônico 

http://transparencia.itapira.sp.gov.br:8079/comprasedital/  
 

3.1.3 - As instruções para obtenção da chave e senha de acesso estão disponíveis na cartilha do fornecedor, 
em conjunto com este edital no mesmo endereço eletrônico para download.  

 

3.1.4 - Os licitantes estão isentos de quaisquer custos de operacionalização e uso do sistema SCPI - Portal 
de Compras - Pregão Eletrônico - FIORILLI. 

 
3.2 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal, única e exclusiva do 

licitante ou de seu representante legal, e na presunção de sua capacidade técnica para a realização das 

transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
 

3.3 - O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 

promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. 

 

3.4 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema 
para imediato bloqueio de acesso. 

 
3.5 - Para os esclarecimentos e dúvidas referentes ao processo licitatório, entrar em contato, 

exclusivamente, pelo telefone: (19) 3843-9180 ou e-mail: licitacoes@itapira.sp.gov.br. 

 
3.6 - Esclarecimentos de dúvidas a respeito de operações no SCPI - Portal de Compras, quais sejam: 

preenchimento de proposta, upload de documentação, bem como eventuais falhas em qualquer fase no 
transcurso do processo deverá ser sanadas junto ao setor de assistência técnica do provedor do sistema: 

- Amendola & Amendola Software: (17) 3557-9090 

- Fiorilli Software Ltda: (17) 2137-2200 

 
4 - DA CONEXÃO COM O SISTEMA 

4.1 - A participação no pregão dar-se-á por meio de conexão do licitante ao sistema eletrônico acima citado, 

mediante digitação de sua senha, pessoal e intransferível, e subsequente preenchimento da Proposta 
Comercial Inicial e encaminhamento dos Documentos de Habilitação, exclusivamente por meio do referido 

sistema eletrônico, observadas datas e horários limites estabelecidos neste edital. 
 

4.2 - O preenchimento da proposta inicial e o encaminhamento dos documentos de habilitação pressupõem 
o pleno conhecimento e atendimento às exigências previstas neste edital e seus anexos. A empresa será 

responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo 

como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  
 

4.3 - O comparecimento ao site do representante legal da licitante é imprescindível em todas as sessões 
pertinentes a este certame licitatório. 

http://transparencia.itapira.sp.gov.br:8079/comprasedital/
mailto:licitacoes@itapira.sp.gov.br
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4.3.1 - A ausência do representante legal da licitante nos horários e datas marcadas no CHAT 
MENSAGENS, implicará na aceitação por parte do representante legal ausente, de todas e quaisquer 

decisões tomadas pelo(a) Pregoeiro(a) e aceitas pelas licitantes presentes.  

 
4.4 - No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
4.4.1 - O(A) Pregoeiro(a), quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos 

atos realizados. 
 

5 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até o encerramento das propostas estabelecidas no Edital e no 

Provedor do Sistema. 
5.1.2 - O preenchimento da proposta eletrônica deverá, obrigatoriamente, ser informado no 

campo próprio da Plataforma o(s) valor(es) ofertados. A não inserção neste campo implicará na 

desclassificação (automática pelo sistema) da Empresa, face à ausência desta informação 
suficiente para classificação da proposta. 

▪ Obrigatoriedade do Sistema Eletrônico: A instrução acima significa que o valor não deve ser 
apresentado apenas em um documento anexo (como uma proposta comercial em PDF), mas sim 

digitado em um campo específico dentro do sistema eletrônico utilizado para a licitação. 
5.1.3 - A etapa de que trata o caput será encerrada no horário e data estabelecidos no Edital. 

5.1.4 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema, até o 

horário para encerramento das propostas estabelecidos no Edital e no Provedor do Sistema. 
 

5.2 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
5.2.1 - Cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

5.2.2 - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

5.2.3 - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição. 

5.2.4 - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas no Art. 93 da Lei 8.213/1991. 

 
5.3 - O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
5.4 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do Art. 4°, da Lei n° 14.133, de 

2021. 
5.4.1 - No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “nenhuma”, impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 
 

5.5 - A falsidade da declaração de que trata os itens 5.2 e 5.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na 
Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

5.6 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 
 

5.7 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação das propostas. 
 

5.8 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
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5.9 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para providências. 

 
6 - DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA  

6.1 - As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis no portal 
http://transparencia.itapira.sp.gov.br:8079/comprasedital/.  

6.1.1 - O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de interesse e, 
posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando “enviar proposta”. 

6.1.2 - O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações exigidas 

no Sistema.   
6.1.3 - O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do interessado no portal 

http://transparencia.itapira.sp.gov.br:8079/comprasedital/. 
       

6.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 
6.3 - Preços unitário e total, por item, em moeda corrente nacional, em algarismos, apurados à data de sua 

apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos valores propostos 
deverão estar inclusos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos 

de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto 
da presente licitação. 

6.3.1 - Indicação da marca do produto cotado, observadas as especificações do memorial descritivo, 

constante do Anexo I deste Edital, sob pena de desclassificação. 
a) Quando a marca do produto identificar o Licitante poderá o mesmo usar a indicação “Marca Própria”. 

6.3.2 - É vedada a identificação da licitante, sob pena de desclassificação. 
6.3.3 - O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as 

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras 
suas propostas e lances. 

6.3.4 - Junto com a proposta(s) anexa no sistema eletrônico a empresa deverá encaminhar a(s) 
respectiva(s) ficha(s) técnica(s), folders, catálogo(s), dos produtos ofertados a fim de verificar a sua 

qualidade e o atendimento as especificações do Edital. Quando for o caso, o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar 
via chat, como forma de diligência. 

 

6.4 - A empresa vencedora deverá enviar ao(a) Pregoeiro(a) por meio do sistema, a Proposta de Preços 
adequada com o(s) valor(es) oferecido(s) após a etapa de lances assinada pelo Representante Legal da 

Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, devendo seguir, preferencialmente, o modelo-padrão consistente do Anexo IV deste Edital e 

observando o prazo de que trata o item 7.20.3 do Edital. 

 
6.5 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses.  

 

6.6 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, dentro do período em que o sistema esteja aberto para o recebimento de proposta. Os 

documentos de habilitação não poderão ser excluídos ou alterados a partir do prazo em que recebimentos 
das propostas estiverem encerrados.  

 
6.7 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 

6.8 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
 

6.9 - Eventual sobre preço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de apuração de 
responsabilidade. 

 

http://transparencia.itapira.sp.gov.br:8079/comprasedital/
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6.10 - Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão respeitados os 
procedimentos próprios da Administração Pública e efetuadas as retenções na fonte dos percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

 
7 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 

 
7.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão pública. 

 
7.3 - Quando autorizado e devidamente justificado pelo(a) Pregoeiro(a), os licitantes poderão alterar a 

proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas. 
7.3.1 - Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.3.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 
7.3.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 
 

7.4 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. As propostas que não tiver seu valor lançado na plataforma, 

automaticamente serão desclassificadas pelo sistema. 

 
7.5 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 

licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema. 
  

7.6 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
7.6.1 - O intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta, será aquele estabelecido no sistema “Fiorilli”.  
 

7.7 - O lance deverá ser ofertado pelo “VALOR UNITÁRIO POR ITEM”, com no máximo duas casas 
decimais, sendo desprezadas as demais. 

 

7.8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 

 
7.9 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

 
7.10 - O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO. 
 
7.11 - No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações. 

7.11.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 
7.11.2 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 

7.11.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
 

7.12 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  

 

7.13 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

  
7.14 - No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
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7.15 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 

7.16 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

7.17 - Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 60 
da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.17.1.1 - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 
7.17.1.2 - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
7.17.1.3 - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; (Vide Decreto nº 11.430, de 2023) Vigência 

7.17.1.4 - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme orientações 
dos órgãos de controle. 

 
7.17.2.1 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 
7.17.2.2 - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 

de Município, no território do Estado em que este se localize; 
7.17.2.3 - Empresas brasileiras; 

7.17.2.4 - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.17.2.5 - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 
7.17.3 - As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do disposto no 

art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 

7.17.4 - Permanecendo empate após aplicação de todos os critérios de desempate de que trata o caput, 
proceder-se-á a sorteio das propostas empatadas a ser realizado em ato público, para o qual todos os 

licitantes empatados serão convocados, vedado qualquer outro processo; (Vide I.N. nº 73, de 30/092022), 

alterada pela (I.N. nº 79, de 12/09/2024) Vigência. 
7.17.4.1 - A funcionalidade de sorteio é automatizada e o resultado do sorteio e a empresa vencedora 

serão visíveis na Plataforma desta licitação.  
 

7.18 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.18.1 - No caso de licitação por lote, na contratação posterior de item específico que compõe o lote, serão 
observados os preços unitários máximos como critério de aceitabilidade. 

7.18.2 - Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo, salvo no caso de situação excepcional a ser 
indicada no Termo de Referência. 

7.18.3 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
7.18.4 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.18.5 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

 
7.19 - Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10657022/artigo-44-lc-n-123-de-14-de-dezembro-de-2006
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/95147/lei-da-microempresa-lei-complementar-123-06
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7.20 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço. 

7.20.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 

7.20.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.20.3 - O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (DUAS) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados. 
7.20.4 - Quando o grupo de itens negociado contiver vários itens, é necessário que o licitante mais bem 

classificado aplique o percentual de desconto indicado na sua proposta em cada item do grupo de itens de 
forma proporcional, caso contrário, o último lance ofertado não será considerado como válido e adequado. 

7.20.5 - Poderá ser exigida ainda a decomposição dos custos unitários com os respectivos valores 

adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
7.20.6 - É facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
7.20.7 - Após o envio da proposta readequada, amostras (quando for o caso) e dos documentos de 

habilitação, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

8 - FASE DE JULGAMENTO 

8.1 - Após o envio da proposta readequada e dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) verificará se 
o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei 14.133/2021 e legislação correlata, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. 

 

8.2 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

 
8.3 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME / EPPs, o(a) Pregoeiro(a) verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o 
disposto neste edital. 

 

8.4 - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a) Pregoeiro(a) 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste edital e em seus anexos. 
 

8.5 - Será desclassificada a proposta que: 

8.5.1 - Contiver vícios insanáveis; 
8.5.2 - Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.5.3 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

8.5.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.5.5 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 

 
8.6 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. A inexequibilidade, neste caso, só será 
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove que o custo do licitante ultrapassa o valor da 

proposta e que inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
8.7 - No caso de serviços de engenharia, poderão ser consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independente do 
regime de execução, devendo, contudo, a exequibilidade ser comprovada pela licitante quando da 

apresentação de sua proposta readequada. 

 
8.8 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
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8.9 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não majoração do 

preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

8.9.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas. 

 
8.10 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 

8.11 - Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresenta-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

8.11.1 - No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo(a) Pregoeiro(a) ou órgão requisitante, ou havendo entrega de amostra fora das especificações prevista 

neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.11.2 - Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o(a) 
Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 

8.11.3 - Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 

9 - DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1 - Para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 14.133/2021, serão exigidos os 
documentos previstos no ANEXO VIII deste edital. 

9.1.1 - Os documentos exigidos, conforme regulado neste Edital, serão solicitados do fornecedor mais bem 
classificado da fase lances, conforme art. 63, inciso II e serem anexados para a celeridade do processo 

por meio da plataforma em que se realizará o Pregão Eletrônico, em campo próprio para esse fim.  

 
9.2 - O licitante vencedor que deixar de inserir os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO no momento 

do cadastramento de sua proposta, deverá enviá-los por meio do sistema (CHAT), em formato 
digital, no prazo de até 40 (QUARENTA) MINUTOS após solicitado pelo(a) Pregoeiro(a). 

9.2.1 - Durante o período de acolhimento das propostas e data da Sessão de disputa os fornecedores são 
responsáveis pela inserção na plataforma e conferência de todas as documentações e declarações exigidas 

no Edital. 

9.2.2 - É dever do fornecedor atualizar previamente os documentos de habilitação para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 

documentação atualizada. 
9.2.3 - O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

 
9.3 - Quanto às certidões que omitirem a data de seu vencimento, só serão aceitas as que forem expedidas 

com prazo não superior a 06 (seis) meses a contar da data da sessão. 
 

9.4 - Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, 

todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz e todas as filiais. 

9.4.1 - Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta licitação, 
execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de ambos os 

estabelecimentos. 
 

9.5 - A verificação pelo(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 

9.6 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos temos do Art. 64 da Lei 

14.133/2021 para a complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame e atualização de 
documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

 
9.7 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-
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los pela plataforma, em formato digital, após solicitação do(a) Pregoeiro(a), sob pena de inabilitação. 
 

9.8 - Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos de sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.8.1 - Verificada falha por parte do licitante acerca da juntada, antes da sessão inaugural de licitação, de 
documento de qualificação fiscal, social e trabalhista que ateste condição preexistente, fica autorizado o(a) 

Pregoeiro(a), Agente de Contratação ou Comissão de Contratação, conforme o caso, diligências necessárias a 
fim de complementar tais documentos, não sendo tal providência considerada inclusão posterior de 

documentos. 

 
9.9 - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

 

9.10 - Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação exigida neste 
Edital para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 

pena de inabilitação. 
 

9.11 - A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, porém, será obrigatória durante a fase de 

habilitação a apresentação dos documentos indicados no ANEXO VIII, ainda que veiculem restrições 

impeditivas à referida comprovação. 
9.11.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 

empresas de pequeno porte, será assegurado nos termos da Lei o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável 
por igual período, a contar da divulgação do resultado da fase de habilitação, para a regularização da 

documentação com emissão de certidões negativas ou positivas com efeito de negativas. 

9.11.2 - A não regularização da documentação no prazo previsto no item anterior implicará na decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se à convocação dos licitantes para, 

em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório. 
 

9.12 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

9.13 - Os documentos assinados digitalmente a partir de sistema informatizado prevendo acesso por meio 
de chave de identificação e senha do interessado ou com assinatura digital no padrão na infraestrutura de 

chaves públicas brasileira - ICP-Brasil possuem presunção legal de veracidade com os mesmos efeitos da 
assinatura manuscrita reconhecida em cartório, podendo a qualquer tempo ser solicitado ao licitante os 

respectivos arquivos para validação, se for o caso. 

 
9.14 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento de que trata este item, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

em Ata. 

 
9.15 - Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, via Sistema 

FIORILLI. 
9.15.1 - Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos originais, não 

digitais. 
 

9.16 - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 
Lei n° 14.133/2021. 
 
9.17 - Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das 

informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o Art. 63, I, da 

Lei n° 14.133/2021. 
 

9.18 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados no original, por qualquer processo 
de cópia reprográfica autenticada por Cartório competente, ou mediante publicação em órgão de Imprensa 
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Oficial, devendo, preferencialmente, ser relacionados, separados e colecionados na ordem estabelecida neste 
Edital. 

 

9.19 - Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência: 
9.19.1 - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
9.19.2 - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 
 

9.20 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no edital, o licitante será 
habilitado e declarado vencedor do certame. 
 
9.21 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
 
10 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

 

10.2 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

10.3 - A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 
de registro de preços. 

 
10.4 - Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

 

10.5 - O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

 
10.6 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 

10.7 - Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preço no prazo e condições 
estabelecidas neste edital, o(a) Pregoeiro(a) poderá convocar os proponentes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 
11 - DOS RECURSOS 

11.1 - A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo(a) Pregoeiro(a) observará o disposto no Art. 
165 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
11.2 - O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da data de 

intimação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, os quais 

poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do recurso, sendo assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
11.3 - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de vencedor, sob 

pena de preclusão.  

11.3.1 - O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 30 minutos, podendo o(a) 
Pregoeiro(a) dar provimento ou negar o mesmo. 

 
11.4 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
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11.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 
 

11.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 

11.7 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

11.8 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico. 
 

11.9 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o(a) 
Pregoeiro(a) encaminhará o processo licitatório à autoridade superior, que poderá: 

11.9.1 - Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

11.9.2 - Revogar o procedimento por motivo de conveniência e oportunidade, resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado; 

11.9.3 - Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; ou 

11.9.4 - Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 

11.10 - A homologação desta licitação não obriga a Administração à contratação do objeto licitado. 

 
11.11 - A adjudicação do objeto à licitante vencedora e a homologação da licitação serão publicadas no 

Diário Oficial do Município de Itapira e disponibilizadas no Portal de Compras - Pregão Eletrônico - 
FIORILLI, (http://transparencia.itapira.sp.gov.br:8079/comprasedital/). 

 

12 - PRAZOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO. 
12.1 - Será emitido o Pedido de Compras (ACS) pela Secretaria requisitante do Município de Itapira, para o 

devido fornecimento do objeto. 
 

12.2 - O objeto deverá seguir as exigências constantes do ANEXO I (Termo de Referência), as 
especificações constantes neste Edital, além de Leis e legislações que incidam na plena execução do Objeto, 

deste Edital. 

 
12.3 - A empresa adjudicatária obriga-se a fornecer o objeto a ela adjudicado, conforme especificações e 

condições estabelecidas neste Edital, em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de 
divergência, as especificações e condições estabelecidas no edital. 

 

12.4 - Correrão por conta da empresa adjudicatária as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, 
tais como seguro, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, locação e quaisquer outros que venham a 

incidir no pleno atendimento do objeto e o fornecimento deverá ocorrer sem prejuízo dos fornecimentos 
normais desta Prefeitura. 

 

12.5 - Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá: 
12.5.1 - Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do ANEXO I (Termo de 

Referência), determinando sua substituição. 
12.5.2 Determinar sua correção ou devida complementação se houver diferença de quantidades ou de 

partes. 
 

12.6 - As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo conforme consta no ANEXO I (Termo de 

Referência), contados do recebimento pelo adjudicatário da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente ofertado. 

 
13 - FORMA DE PAGAMENTO 

13.1 - O pagamento será efetuado pelo Município de Itapira após a comprovação do fornecimento do objeto 

e a devida apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada, pela Secretaria requisitante, sem 
qualquer correção monetária, no prazo estipulado neste Edital. 

 
13.2 - Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal, será imediatamente solicitada à 

empresa adjudicatária carta de correção, se couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ser 

http://transparencia.itapira.sp.gov.br:8079/comprasedital/
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encaminhada a esta Prefeitura no prazo de 02 (dois) dias úteis. 
13.2.1 - Caso a empresa adjudicatária não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 

pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação.  

 
14 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

14.1 - Os recursos necessários para fazer frente às despesas da presente licitação onerarão as seguintes 
dotações orçamentárias, conforme abaixo: 

 

- Secretaria de Esporte e Lazer (Materiais de Consumo) - 
02.12.01.27.812.024.2.053.3.3.90.30. 

 

15 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
15.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei, o licitante que, a contratada que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei n° 12.846, de 2013. 

 

15.2 - A sanção de impedimento de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá 
ser aplicada também àqueles que: 

a) Retardarem a execução do objeto contratual; 
b) Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; 

c) Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
 

15.3 - Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
15.3.1 - Advertência; 

15.3.2 - Multa de mora; 
15.3.2.1 - Multa de 10% (dez por cento) sobre a parcela remanescente, no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

15.3.2.2 - Multa de 1% (um por cento), por dia de atraso, sobre o valor correspondente a entrega que 
estiver em desacordo com os prazos estipulados, até o limite de 10 (dez) dias; 

15.3.2.3 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de sua inexecução total; 
15.3.2.4 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou do item correspondente, no caso de 

constatação, pelo Município, de que o material fornecido é diverso das especificações e/ou má qualidade; e 

15.3.2.5 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso recusa injustificada de 
assinar/receber o contrato. 

 
15.4 - As multas são independentes entre si; a aplicação de uma, não exclui a aplicação de outras, bem 

como das demais penalidades previstas em lei. 
 

15.5 - Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, nas hipóteses de advertência, multa ou 

suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração e de 10 
(dez) dias úteis na hipótese de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 
 

15.6 - O valor das multas eventualmente aplicadas será devidamente corrigido utilizando-se o IPCA/IBGE, 

conforme legislação pertinente, até a data de seu efetivo pagamento e recolhido aos cofres da Prefeitura do 
Município de Itapira, dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de 

recolhimento oficial. Na impossibilidade, será o valor inscrito na Dívida Ativa, para cobrança judicial. 
 

15.7 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao processo. 

 

15.8 - Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do contrato, as multas e penalidade serão 
elevadas em dobro, em caso de reincidência. 
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15.9 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 
16 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

16.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendo 
protocolar o pedido no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

 
16.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 
16.3 - A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma eletrônica, via 

Portal de Compras - Pregão Eletrônico - FIORILLI, 
(http://transparencia.itapira.sp.gov.br:8079/comprasedital/) ou encaminhada via e-mail: 

licitacoes@itapira.sp.gov.br. 

 
16.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 
17 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 - Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 

17.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) 

Pregoeiro(a). 
 

17.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 
 

17.4 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

17.5 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

 
17.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

 

17.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 
17.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 
 

17.9 - O Manual de operações do sistema Fiorilli encontra-se disponível aos interessados no Portal 
http://transparencia.itapira.sp.gov.br:8079/comprasedital/.  

 
17.10 - Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso do sistema Fiorilli podem ser obtidas junto ao 

setor de assistência técnica do provedor do sistema: Amendola & Amendola Software: (17) 3557-9090, 

Fiorilli Software Ltda: (17) 2137-2200. 
 

17.11 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

17.12 - O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico http://transparencia.itapira.sp.gov.br:8079/comprasedital/. 

 
17.13 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

17.13.1 - Anexo I - Termo de Referência 

http://transparencia.itapira.sp.gov.br:8079/comprasedital/
mailto:licitacoes@itapira.sp.gov.br
http://transparencia.itapira.sp.gov.br:8079/comprasedital/
http://transparencia.itapira.sp.gov.br:8079/comprasedital/
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17.13.2 - Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços. 
17.13.3 - Anexo II - A - Cadastro Reserva. 

17.13.4 - Anexo III - Modelos de Declarações (Declarações Unificadas). 

17.13.5 - Anexo III - A - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 
17.13.6 - Anexo IV - Modelo de Proposta de Preços. 

17.13.7 - Anexo V - Cadastro do Responsável. 
17.13.8 - Anexo VI - Termo de Ciência e Notificação. 

17.13.9 - Anexo VII - Declaração de Documentos à Disposição do Tribunal de Contas. 
17.13.10 - Anexo VIII - Relação de Documentos de Habilitação.     

 

Itapira/SP - SP, 03 de junho de 2026. 
 

 
Prof. Dr. Moisés Diego Germano 

Secretário Municipal de Esportes e Lazer 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 



     PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA 
         SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS MATERIAIS 

 

16 
 

 

 
ANEXO - I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS 

ELÉTRICOS DESTINADOS PARA A MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS PÚBLICOS ESPORTIVOS 
DO MUNICÍPIO DE ITAPIRA/SP, conforme especificações técnicas, abaixo: 

 

ITEM QUANT UNIDADE DESCRITIVO 

01 1000 Metros Cabo de cobre, têmpera mole, flexível, isolação termoplástico a base de 
cloreto de polivinila (PVC 70°C), antichama, encordoamento a partir da 

classe 4, seção nominal 1,5mm, tensão nominal de 750 volts, normas de 

referência NBR NM 247-3, cores a ser definida pela Administração, 
embalagem com 100 metros. 

02 100 Metros Cabo de cobre, têmpera mole, flexível, isolação termoplástico a base de 
cloreto de polivinila (PVC 70°C), antichama, encordoamento a partir da 

classe 4, seção nominal 10mm, tensão nominal de 750 volts, normas de 

referência NBR NM 247-3, cores a ser definida pela Administração, 
embalagem com 100 metros. 

03 1000 Metros Cabo de cobre, têmpera mole, flexível, isolação termoplástico a base de 

cloreto de polivinila (PVC 70°C), antichama, encordoamento a partir da 
classe 4, seção nominal 2,5mm, tensão nominal de 750 volts, normas de 

referência NBR NM 247-3, cores a ser definida pela Administração, 
embalagem com 100 metros. 

04 400 Metros Cabo de cobre, têmpera mole, flexível, isolação termoplástico a base de 

cloreto de polivinila (PVC 70°C), antichama, encordoamento a partir da 
classe 4, seção nominal 4,0mm, tensão nominal de 750 volts, normas de 

referência NBR NM 247-3, cores a ser definida pela Administração, 
embalagem com 100 metros. 

05 300 Metros Cabo de cobre, têmpera mole, flexível, isolação termoplástico a base de 

cloreto de polivinila (PVC 70°C), antichama, encordoamento a partir da 
classe 4, seção nominal 6,0mm, tensão nominal de 750 volts, normas de 

referência NBR NM 247-3, cores a ser definida pela Administração, 
embalagem com 100 metros. 

06 500 Metros Cabo de alumínio multiplexados, tríplex (2 fases + 1 neutro) fases preto e 

cinza com condutor neutro nú, condutor de alumínio 1350, condutor neutro 
de alumínio 1350 H19, encordoamento classe 2, cobertura reticulado XLPE 

para classe térmica de 90°, seção nominal 16 mm, normas de referência 

ABNT NBR 8182, embalagem com 100 metros. 

07 150 Unidades Refletor de LED, potência nominal de 400W, tecnologia LED tipo SMD ou 

superior, com fluxo luminoso mínimo de 60.000 lúmens, temperatura de 

cor branco frio maior ou igual a 4.500K, índice de proteção mínimo IP66, 
tensão elétrica bivolt de 100V a 250V, fator de potência mínimo de 0,95, 

vida útil mínima de 50.000 horas, corpo em alumínio com sistema de 
dissipação térmica eficiente, indicado para iluminação de áreas esportivas 

ou de grande porte, na cor preta. O produto deverá atender às normas 
técnicas aplicáveis da ABNT e possuir certificação do INMETRO. 

(apresentar documentação comprobatória de conformidade, certificação, 

ensaio ou avaliação da conformidade emitida por organismo acreditado 
pelo INMETRO ou integrante do Sistema Brasileiro de Avaliação da 

Conformidade (SBAC)). 

 
CONDIÇÕES GERAIS: 

 
▪ Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto licitado. 

 
▪ Os materiais deverão ser novos e de primeira qualidade. 

 

▪ Não será exigida amostra para esta contratação. Porém, ao ser solicitado, a licitante deverá enviar um 
prospecto/folder dos materiais ofertados, comprovando através de documentos técnicos (de preferência o 

Manual), referente aos itens, todas as características exigidas nas especificações técnicas, permitindo a 
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manifestação fundada e conclusiva sobre a equivalência ou superioridade da solução proposta. Caso não 
houver o envio do prospecto (folheto do produto) dentro do prazo estabelecido, a proposta será recusada. 

 

▪ A Contratada deverá fornecer garantia contra defeitos, vícios e/ou impropriedades dos produtos durante o 
prazo estipulado no Termo de Referência, que deverá prestar a partir da ENTREGA. 

 
▪ A entrega será parcelada conforme a necessidade da Administração Municipal e efetuada em até 10 (dez) 

dias corridos, após o envio do Pedido de Compras através do Setor de Compras, que requisitará os materiais 
à medida da necessidade da unidade administrativa requisitante. 

 

▪ Os materiais DEVERÃO SER ENTREGUES, acompanhados de sua respectiva via da DANFE (Documento 
Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica), com a indicação do número do Pedido de Compras, sob pena do material 

não ser recebido por ausência de documentação essencial. 
 

▪ Os materiais solicitados pela Prefeitura, serão transportados por conta e risco da Compromissária 

Fornecedora e entregues no município de Itapira/SP. Os endereços de entrega serão determinados pela 
Prefeitura, no ato da emissão do Pedido de Compras, e o principal endereço é: Secretaria de Esportes e 

Lazer, Rua Major David Pereira, nº 399, Santa Cruz - Itapira/SP - Cep: 13.974-370 ou em outro lugar, 
indicado pela Secretaria requisitante, supramencionado no Pedido de Compras. Os materiais deverão ser 

entregues, no prazo indicado na proposta, correndo por conta do adjudicatário a carga e descarga dos 
materiais, despesas decorrente de frete, seguros, mão de obra, etc., cabendo a Prefeitura somente indicar o 

local apropriado para alocação dos materiais. 

 
▪ A Contratada, será responsável por todas as despesas decorrente do transporte, e em caso de devolução 

ou extravio dos materiais, responsabilizar se pelo pagamento de fretes, carretos, seguros e tributos, se 
ocorrerem. 

 

▪ Não será permitida na entrega, a substituição dos materiais ofertados, quer em função de outra 
especificação, outras marcas etc., bem como, não se admitirá entrega de produtos com preço alterado ou 

sem prévia aceitação da autoridade municipal contratante. A Compromissária Fornecedora ficará obrigada a 
trocar, às suas expensas, o material que estiver em desacordo com as exigências do edital e/ou apresentar 

defeitos, no prazo de no máximo 02 (dois) dias úteis, após comunicação da Prefeitura. 
 

▪ O material que não obedecer às especificações poderá, a critério da Prefeitura, ser rejeitado na sua 

totalidade, ficando por conta do fornecedor todas as despesas. 
 

▪ Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas pela 

Administração. 

 
▪ O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 1 (um) ano contados da assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogada nos termos do art. 84 da Lei Federal nº 14.133/21. Firmando contratos 
para o período de fornecimento, contados da data da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133/2021. 

  
▪ Garantia da contratação 

▪ Não haverá exigência de garantia da contratação, prevista no artigo 96 e seguintes da Lei 14.133/2021, 
tendo em vista que tal exigência poderá elevar demasiadamente o preço dos produtos. 
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ANEXO - II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXX/202X, REFERENTE AO PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 0XX/202X REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES 
DE MATERIAIS DE ELÉTRICOS, CONFORME EDITAL Nº 0XX/202X, PROCESSO Nº 0XXX/202X. 

 
Aos ____________________ dias do mês de ______________ do ano de dois mil e vinte e seis, nesta 

cidade de Itapira, Estado de São Paulo, na sede da Prefeitura Municipal de Itapira, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n. 45.281.144/0001.00, Inscrição Estadual isenta, situada na Rua João de Moraes, nº 490, Centro, 
denominada ORGÃO GERENCIADOR, neste ato devidamente representado nos termos das Portarias 

Municipais n° 0xx/2021, pelo Secretario Municipal xxxx, Sr....................................., brasileiro, portador do 
RG n° ............... e CPF n° ...................,  RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s) 

cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto Municipal n° 054/2023, de 31 de março de 

2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 

1 - DO OBJETO 
1.1 - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 

AQUISIÇÕES DE MATERIAIS ELÉTRICOS DESTINADOS PARA A MANUTENÇÃO DOS 

EQUIPAMENTOS PÚBLICOS ESPORTIVOS DO MUNICÍPIO DE ITAPIRA/SP, especificado(s) no(s) 
item(ns) .......... do Termo de Referência, Anexo I, do Edital de Licitação nº ........../202X, que é parte 

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 

 

1.2 - As características completas relativas a execução dos serviços e/ou fornecimentos, tais como, prazos, 
locais, horários, condições e prazos de pagamentos, bem como demais condições, estão estabelecidas no 

Edital e Termo de Referência Anexo I que fazem parte integrante da presente, independentemente de 
transcrição, e que são conhecidas e aceitas, sem restrições, pelas partes aqui declinadas, sendo consideradas 

como cláusulas contratuais, sob qualquer forma de documentação de contratação utilizada pela 
administração, desta decorrente. 

 

2 - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1 - A Detentora da presente ATA, bem como o(s) percentual(is) registrado(s), as especificações do objeto, 

as quantidades de cada item, e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

DETENTORA DA ATA 

RAZÃO SOCIAL:  

ENDEREÇO COMPLETO:  

C.N.P.J.:  

INSCR. ESTADUAL:  

CIDADE/ESTADO:  

CEP:  

E-MAIL:  

FONE:  

REPRESENTANTE LEGAL:  

CPF/MF:  

DADOS BANCÁRIOS 

BANCO:  

AGÊNCIA:  

CONTA:  

 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

01 XX Un.     

VALOR TOTAL =  
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2.1.1 - A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata. 

 

3 - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1 - O órgão gerenciador será o Município de Itapira. 

3.2 - Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 
 

4 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

4.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 
5 - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada nos termos do Art. 84 da Lei Federal n° 

14.133/21, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1 - A prorrogação deverá estar acompanhada com a comprovação da vantagem do preço registrado, 
permitindo a negociação com o detentor da Ata. 

5.1.2 - No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos 
quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original, desde que justificado pelo órgão gerenciador. 

5.1.3 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 
5.1.4 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 
5.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverão ser efetivadas no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 
5.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o Art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4 - Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da 

ata de registro de preços: 

5.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, sendo vedada a possibilidade 
de o licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites 

dela; 
5.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 - Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais ou percentuais iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2 - Mantiveram sua proposta original. 

5.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

5.5 - O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir sua(s) 

proposta(s) para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.1, 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 
5.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

5.8 - O(s) preço(s) registrado(s) com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9 - Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a ata 

de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

5.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 

que a justificativa seja aceita pela Administração. 
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5.10 - A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 

5.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitarem a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital, poderá cancelar a ata: 

5.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 
6 - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

6.1.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

da alínea “d” do inciso II do caput do Art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 
6.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3 - Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento sobre os preços registrados, nos 
termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e a variação do índice 
(IPCA do IBGE) acumulado no período de 12 (doze) meses a contar da proposta. 

  

7 - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1 - Na hipótese de o(s) preço(s) registrado(s) tornar-se superior(es) aos praticado(s) no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 
do(s) preço(s) registrado(s). 

7.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao(s) item(ns) registrado(s), sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, a Administração convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
7.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

7.2.1 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceita manter 
seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 
7.2.4 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 

8 - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
8.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior; ou 
8.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do 
órgão, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão poderá convocar os licitantes que 

compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
8.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas: 

8.4.1 - Por razão de interesse público; 
8.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior 

ou inferior ao preço registrado.  
 

9 - DAS PENALIDADES 
9.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei, o licitante que, a contratada que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no Art. 5° da Lei n° 12.846, de 2013. 
9.2 - A sanção de impedimento de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderão 

ser aplicadas também àqueles que: 
a) retardarem a execução do objeto contratual; 

b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; 

c) fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
9.3 - Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
9.3.1 - Advertência; 

9.3.2 - Multa de mora; 
9.3.2.1 - Multa de 10% (dez por cento) sobre a parcela remanescente, no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

9.3.2.2 - Multa de 1% (um por cento), por dia de atraso, sobre o valor correspondente à prestação de 
serviços que estiver em desacordo com os prazos estipulados, até o limite de 10 (dez) dias; 

9.3.2.3 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de sua inexecução total; 
9.3.2.4 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou do item correspondente, no caso de 

constatação, pelo Município, de que o material fornecido é diverso das especificações e/ou má qualidade; e 

9.3.2.5 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso recusa injustificada de 
assinar/receber o contrato. 

9.4 - As multas são independentes entre si; a aplicação de uma, não exclui a aplicação de outras, bem como 
das demais penalidades previstas em lei. 

9.5 - Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, nas hipóteses de advertência, multa ou 

suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração e de 10 
(dez) dias úteis na hipótese de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 
9.6 - O valor das multas eventualmente aplicadas será devidamente corrigido utilizando-se o IPCA/IBGE, 

conforme legislação pertinente, até a data de seu efetivo pagamento e recolhido aos cofres da Prefeitura do 
Município de Itapira, dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de 

recolhimento oficial. Na impossibilidade, será o valor inscrito na Dívida Ativa, para cobrança judicial. 

9.7 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao processo. 

9.8 - Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do contrato, as multas e penalidade serão 
elevadas em dobro, em caso de reincidência. 

9.9 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 
 

10 - DOS ENCARGOS DA DETENTORA DA ATA 
10.1 - A DETENTORA DA ATA assume integral responsabilidade pelos danos que causar ao ÓRGÃO 

GERENCIADOR, ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e ou prepostos, na execução do objeto da 
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presente licitação, isentando o ÓRGÃO GERENCIADOR de qualquer reclamação que possa surgir em 
decorrência da execução dos serviços, inclusive quanto às de natureza indenizatória, trabalhista, 

previdenciária, fiscal e civil e de quaisquer outros, que sempre e necessariamente correrão por conta e risco 

da DETENTORA DA ATA. 
10.2 - Fornecer o objeto conforme as especificações do Termo de Referência. 

10.3 - Garantir a qualidade do produto entregue; 
10.4 - Arcar com todos os custos relativos ao transporte e descarregamento do objeto. 

10.5 - Cumprir os prazos estipulados para entrega. 
 

11 - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E PAGAMENTO 

11.1 - As parcelas dos materiais, solicitados pela Prefeitura, deverá ser entregue, no prazo máximo de 10 
(dez) dias corridos, contados a partir do recebimento do Pedido de Compras (ACS), após o envio do Pedido 

de Compras através do Setor de Compras, que requisitará os materiais à medida da necessidade da unidade 
administrativa requisitante, e serão transportadas por conta e risco da licitante e entregues no Município de 

Itapira/SP. Os endereços de entrega serão determinados pela Prefeitura, no ato da emissão do Pedido de 

Compra (ACS), e o principal endereço é: Secretaria de Esportes e Lazer, Rua Major David Pereira, nº 399, 
Santa Cruz - Itapira/SP - Cep: 13.974-370, de segunda a sexta-feira das 08h00min às 11h00min e das 

13h00min às 16h30min, ou em outro lugar, indicado pelas Secretarias requisitantes, supramencionado no 
pedido de compras, acompanhados de sua respectiva via da DANFE (Documento Auxiliar da Nota Fiscal 

Eletrônica), com as mesmas condições indicadas na proposta de preço vencedora do certame, forma de 
acondicionamento e embalagem original onde o logotipo da marca deverá estar indicada na própria caixa, 

aparência, peso, volume, tamanho, composição, garantia, quantidade e qualidade, respeitando 

rigorosamente as especificações do Termo de Referência do Edital. Embalagem e produto, caso esteja sem 
identificação serão rejeitados quando da sua entrega. 

11.1.1 - No caso de ocorrência de motivo de força maior que venha impossibilitar o cumprimento do referido 
prazo de fornecimento, o fornecedor deverá comunicar por escrito à Secretaria solicitante do fato, 

estabelecendo a data de entrega do objeto. 

11.1.2 - Os materiais serão adquiridos de forma fracionada, conforme a necessidade da Secretaria 
requisitante. 

11.1.3 - O transporte e a descarga dos produtos nos locais designados correrão por conta exclusiva da 
empresa detentora da ata, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente.  

11.1.4 - Fica reservado a esta Administração em qualquer fase do certame, o direito de realizar testes que 
comprovem a qualidade do produto ofertado. Para tanto, o produto será submetido a análises técnicas 

pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o produto considerado insatisfatório em qualquer 

das análises será automaticamente recusado, devendo ser, imediatamente, substituído. 
11.1.5 - A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o material que estiver em 

desacordo com as exigências do edital e/ou apresentar defeitos, no prazo igual ou inferior a 48 (quarenta e 
oito) horas, após comunicação da Prefeitura feita via ofício ou e-mail. 

11.1.6 - O material que não obedecer às especificações poderá, a critério da Prefeitura, ser rejeitado na sua 

totalidade, ficando por conta do fornecedor todas as despesas. 
11.1.7 - O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto no ato da entrega e posteriormente, 

reservando-se a esta Prefeitura Municipal, através do responsável, o direito de não receber o produto, caso o 
mesmo não se encontre em condições satisfatórias ou no caso de o produto não ser de primeira qualidade. 

Para todos os produtos, considerar que o peso, a unidade e a qualidade são pré-requisitos para o 

recebimento.  
11.1.8 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade da Ata de 

Registro de Preços. 
11.1.9 - A detentora da ata deverá fornecer os materiais, de acordo com o Termo de Referência, após a 

solicitação da Secretaria requisitante, mediante Pedido de Compras (ACS), sem pedido mínimo de serviço. 
11.1.10 - Os materiais somente serão considerados recebidos, após a conferência de praxe do Setor 

Competente. 

11.1.11 - No caso de ser constatada qualquer anormalidade no fornecimento a empresa vencedora será 
comunicada imediatamente a fim de garantir a sua qualidade, devendo, para tanto providenciar a reparação 

sem qualquer ônus adicional à municipalidade. 

11.1.12 - A DETENTORA DA ATA deverá observar as normas de transporte dos itens, que deverão ser 
transportados em veículo adequado de forma a garantir a sua integridade e a sua qualidade. Os materiais 

serão recebidos da seguinte forma:  

a) provisoriamente: serão recebidos os materiais/serviços para verificação de especificações, quantidade, 

qualidade, prazos, preços, embalagens, e outros dados pertinentes constantes neste Termo de Referência e, 

encontrada alguma irregularidade, será fixado prazo para sua correção. 
 b) definitivamente: após recebimento provisório, será realizada conferência dos materiais/serviços e, 



     PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA 
         SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS MATERIAIS 

 

23 
 

 

estando de acordo com o Pedido de Compras, será efetivado o recebimento definitivo, com assinatura no 
documento auxiliar da NF-e (Danfe) ou nas vias da Nota Fiscal. 

11.1.13 - A DETENTORA DA ATA deverá responder, integralmente, pelos danos causados ao órgão 

gerenciador ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, decorrentes da execução do objeto, não reduzindo ou 
excluindo a responsabilidade o mero fato da execução ser fiscalizada ou acompanhada por parte do órgão 

gerenciador.  
11.1.14 - O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá, a qualquer momento e sempre que entender necessária e 

conveniente, solicitar à DETENTORA DA ATA informações sobre a execução do contrato, devendo a mesma 
prestar de imediato os esclarecimentos solicitados. A presença da fiscalização por parte do ÓRGÃO 

GERENCIADOR não elimina, nem atenua as responsabilidades da DETENTORA DA ATA no cumprimento do 

contrato decorrente deste Termo de Referência. 
11.2 - O Município de Itapira pagará a contratada o preço estabelecido na proposta, o qual inclui todos os 

custos necessários à perfeita execução do objeto do presente licitatório e ficará condicionado à apresentação 
da Nota Fiscal em duas vias, com a Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União e o CRF do FGTS em plena validade. 

11.2.1 - O pagamento será efetuado pelo Município de Itapira após a comprovação do fornecimento do 
objeto e a devida apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada, pela Secretaria requisitante, 

sem qualquer correção monetária. 
11.2.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega da documentação e fica 

condicionado à Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União e CRF 
do FGTS estarem em plena validade. 

11.2.3 - Deverá constar no corpo da nota fiscal OBRIGATORIAMENTE, n° do Pedido de Compra (ACS), data, 

n° do banco, agência e conta corrente em nome do detentor. 
11.2.4 - A nota fiscal/fatura que apresentar incorreção será devolvida à Detentora e seu pagamento 

ocorrerá tão somente a sua reapresentação válida, respeitando-se o inicial prazo pagamento. 
11.2.5 - A DETENTORA DA ATA não poderá negociar títulos provenientes deste termo. 

 

12 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1 - Os recursos necessários para fazer frente às despesas da presente licitação onerarão as seguintes 

dotações orçamentárias, conforme abaixo: 
 

- Secretaria de Esporte e Lazer (Materiais de Consumo) - 02.12.01.27.812.024.2.053.3.3.90.30. 

 
13. GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1 A ata de registro ode preços deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.  

13.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila.  

13.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

13.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato.  

13.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

13.6 Fiscalização 
13.6.1 A execução da ata de registro de preços deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos gestores do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos.  

13.7 Constituem atividades a serem exercidas pelo gestor de atas de registro de preços/contratos:  
I - Acompanhar as contratações a partir da lavratura do ajuste até sua implantação, em se tratando de 

prestação de serviços ou da entrega de material, no caso de fornecimento parcelado que culmine em 
instrumento contratual;  

II - Ter conhecimento da íntegra do contrato firmado, do seu cronograma físico-financeiro, bem como 
controlar a utilização dos recursos orçamentários destinados ao amparo das despesas dele decorrentes;  

III - Fazer constar do processo administrativo correspondente as informações e os documentos necessários à 

formalização do contrato, inclusive quando o seu instrumento for substituído;  
IV - Expedir a ordem de início, no caso de prestação de serviços;  
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V - Encaminhar cópia do contrato firmado, da proposta do contratado, do edital e dos demais documentos 
pertinentes ao fiscal do contrato, para subsidiar o exercício da respectiva fiscalização;  

VI - Verificar, com base na legislação vigente, a regularidade da documentação necessária à formalização do 

contrato, bem como mantê-la atualizada, nos termos da lei e do contrato;  
VII - Atuar conjuntamente com o fiscal do contrato, verificando a existência de adequado acompanhamento 

à execução do ajuste;  
VIII - Manter o controle de todos os prazos relacionados aos contratos e informar à autoridade competente a 

necessidade de prorrogação contratual ou de realização de nova contratação, conforme o caso;  
IX - Manter o controle do prazo de vigência e da atualização do valor da garantia contratual, procedendo, em 

tempo hábil, ao encaminhamento necessário à sua substituição e/ou reforço ou prorrogação do prazo de sua 

vigência, quando for o caso;  
X - Dar início aos procedimentos para a prorrogação dos contratos com a antecedência necessária, levando 

em conta as informações prestadas pela unidade demandante do serviço e pelo fiscal do contrato, os preços 
de mercado e demais elementos que auxiliem na identificação da proposta mais vantajosa para a 

Administração;  

XI - Verificar a documentação necessária ao pagamento, encaminhada pelo fiscal do contrato;  
XII - Verificada a existência de qualquer infração contratual, apontada pelo fiscal, relatar os fatos e iniciar o 

procedimento de proposta de aplicação de penalidade, nos termos previstos no instrumento contratual, bem 
como informar, com a devida justificativa técnica, às autoridades responsáveis, os fatos que ensejam a 

aplicação de sanções administrativas em face da inexecução parcial ou total do contrato, observada a 
legislação vigente;  

XIII - Apurar situação de inadimplemento com relação às obrigações trabalhistas, ao tomar conhecimento 

dela por qualquer meio, independentemente de ação judicial, e adotar, garantido o contraditório e a ampla 
defesa, as providências previstas em lei e no contrato;  

XIV - Executar as atividades inerentes à completa gestão do contrato firmado, inclusive no que se refere à 
manutenção das condições de regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da contratada, atualizando-as 

sempre que necessário;  

XV - Emitir declarações, certidões e atestados de capacidade técnica em relação à execução dos serviços e 
aquisições contratados, ouvido o fiscal do contrato;  

XVI - Repassar as informações sobre vigência e necessidade de prorrogação do ajuste para a área 
responsável pelo Plano de Contratações Anual; 

 XVII - Exercer qualquer outra incumbência que lhe seja atribuída por força de previsão normativa.  
13.8 Fiscalização Técnica  

13.8.1 O fiscal técnico do contrato/ata de registro acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração.  

13.9 Constituem atividades a serem exercidas pelo fiscal de ata de registro/contrato:  
I – Acompanhar e registrar as ocorrências relativas à execução contratual, informando ao gestor de contratos 

aquelas que podem resultar na execução dos serviços e obras ou na entrega de material de forma diversa do 

objeto contratual, tomando as providências necessárias à regularização, por parte da contratada, das faltas 
ou defeitos observados; 

 II - Recepcionar da contratada, devidamente protocolados, os documentos necessários ao pagamento, 
previstos no termo de contrato, conferi-los e encaminhá-los ao gestor de contratos;  

III - Verificar se o prazo de entrega, as quantidades e a qualidade dos serviços, das obras ou do material 

encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual, atestar a respectiva nota fiscal ou 
fatura e encaminhá-la ao gestor de contratos;  

IV - Manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação, rescisão ou qualquer outra 
providência que deva ser tomada com relação ao contrato que fiscaliza; V - Consultar a unidade demandante 

dos serviços, obras ou materiais sobre a necessidade de acréscimos ou supressões no objeto do contrato, se 
detectar algo que possa sugerir a adoção de tais providências;  

VI - Propor medidas que visem à melhoria contínua da execução do contrato;  

VII - Exercer qualquer outra incumbência que lhe seja atribuída por força de previsão normativa. 
13.10 São obrigações do Contratante:  

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos;  

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

c) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as 

soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.  
d) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  
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e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  
f) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  
g) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;  
h) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

i) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

j) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 j.i) A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. k) Responder eventuais pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias.  
l) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais.  
m) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 

93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 n) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto da ata de 

registro/contrato. 

 
14. DAS COMUNICAÇÕES E DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA 

14.1 O encaminhamento de cartas e documentos recíprocos referentes a esta Ata, serão consideradas como 
efetuadas, se entregues através de protocolo aos destinatários abaixo: 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
DETENTORA DA ATA: 

 
14.2 Fica definido neste instrumento, que o , será o GESTOR da 

Fica definido neste instrumento, que a Sr(a) XXXX, será a GESTOR(A)A da Ata de Registro de Preços, e a 
fiscalização será de responsabilidade da (CARGO), Sr(a) XXXXXX, portador(A) da CI/RG n° XXXXXX e do 

CPF n° XXXXXXXXXXX, ficando a seu encargo o gerenciamento das comunicações e pedidos do material, 

verificação de prazo de entrega e vigência da Ata, tramitação de notas fiscais junto a Secretaria de 
Finanças, bem como outros atos que se referem a este. 

 
14.3 Caso o Gestor não obtenha êxito nas comunicações, caberá a Gestão de Materiais as demais 

notificações. 

 
15 - CONDIÇÕES GERAIS 

15.1 - Fica fazendo parte integrante e inseparável do presente termo contratual, não só o Edital de n° 
0xx/2026, referente ao Pregão n° 0x/2026, como também a proposta de preços enviada pela DETENTORA 

DA ATA e Termo de Referência, Anexo I, do presente Edital, para os fins aqui contidos. 

 
16. DO FORO 

16.1 Para dirimir as questões que porventura surgirem no cumprimento deste termo, e que não forem 
resolvidas administrativamente, será competente o foro da Comarca de Itapira (SP), com renúncia expressa 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 

Itapira, ______ de _______________________ de 2026. 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA - ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

______________________________________             
(a) xxxxxxx  

Secretário Municipal 
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DETENTORA DA ATA: 

 
_____________________________ 

(a)  
RG. 

 
 

AS TESTEMUNHAS: 

 
__________________________________ 

(a)  
_____________________________ 

(a)
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ANEXO II - A 

CADASTRO RESERVA 
 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 
iguais ao adjudicatário: 

 

Item 
do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X 

Especificação Marca  
(se exigida no 

edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 
garantia 

ou 
validade 

         

 

 

 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X 

Especificação Marca  
(se exigida no 

edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 
Mínima 

Valor Un Prazo 
garantia 

ou 
validade 
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ANEXO III 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 

DECLARAÇÕES UNIFICADAS 
 

À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA  

Rua João de Moraes, nº 490, Centro, CEP: 13.970-200, Itapira/SP  
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO n° ___/202__ 

PROCESSO Nº. ___/202__ 
A _____________________, inscrita no CNPJ sob n° __________________, sediada na 

____________________________, por meio de seu representante legal abaixo identificado, DECLARA, sob 
as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação referente ao Pregão Eletrônico n° ____/202__ - 

Processo n° _____/202__ definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei n° 14.133/2021) e declara ainda que: 
1) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei n° 14.133/2021); 
2) não está impedida, suspensa temporariamente de participar de licitação e impedida de contratar com a 

municipalidade de Itapira/SP;  
3) não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera;  

4) não existe fato impeditivo à nossa habilitação;  

5) não possui entre nossos proprietários, nenhum titular de mandato eletivo;  
6) Não possui funcionários, dirigentes ou acionistas detentores do controle do estabelecimento participante 

desta licitação, com qualquer vínculo direto ou indireto com a Prefeitura Municipal de Itapira, nos termos da 
Lei Orgânica do Município, sob pena de exclusão do certame;  

7) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da 
Constituição Federal (art. 68, VI da Lei n° 14.133/2021);  

8) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 
III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 

9) Recebeu todos os documentos e tomou conhecimento de todas as informações necessárias para 
participar do presente certame e das condições para entrega do objeto;  

10) Aceita e concorda com todas as condições do presente Edital e das especificações que fazem parte 

integrante do mesmo. 
11) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas (art. 63, §1° da Lei n° 14.133/2021. 

12) Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal n° 
11.488/2007, declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando que seu estatuto foi 

adequado à Lei Federal nº 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput 
do Art. 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006. 

13) no caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do contrato 

deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou, se o administrador for pessoa 
jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou 

documento equivalente do juízo ou do administrador de que o plano de recuperação judicial está sendo 
cumprido; 

14) no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer dos 
impedimentos previstos nos §§ 4° e seguintes todos do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, e alterações, assim como §§ 1° a 4° do art. 4° da Lei 14.133/2021, cujos termos declara 

conhecer na íntegra; 
15) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei n° 14.133/2021; 

16) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei n° 14.133/2021. 

17) Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes 

de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações 
de legislação pertinente, publicadas durante a vigência do contrato; 

18) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados 

pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do Contrato, não 
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podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos e esta 
contrataçã, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória; 

19) Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n° 8.078 - Código de Defesa do Consumidor, 

bem como, ao edital e anexos do PREGÃO N° ____/____ - FORMA ELETRÔNICA realizado pela Prefeitura do 
Município de Itapira/SP. 

 
_________________, ______ de _____________ de 202__.  

 
 

_________________________________________________ 

(Identificação e assinatura do representante legal da proponente)  
 

OBS.: Esta declaração poderá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente  
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ANEXO III - A 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 

A (nome da empresa) ________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
__________________________, com sede à (rua/av) ____________________________________________, 

n° ______, bairro __________________________,  na cidade de _______________________, estado 
______________,  neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr(a). 

_______________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n° 

___________________ e do CPF n° ____________________, DECLARA, sob as penalidades da lei, que se 
enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 3° da Lei Complementar n° 

123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por 
não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4° do art. 3° da Lei Complementar n° 

123 de 14 de dezembro de 2006. 

Declaro, para fins da LC 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser: 
 

(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, estando 
apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das 

vedações legais impostas pelo § 4° do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 
 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 

14/12/2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em 
nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4° do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

 
____________________, ____ de _______________ de 202__. 

 

 
__________________________________________________ 

Assinatura, nome e cargo do representante legal da empresa  
 

Observações: 
 

▪ Esta declaração poderá ser preenchida somente pela Licitante enquadrada com ME ou EPP, nos termos da 

LC n° 123, de 14 de dezembro de 2006; 
 

▪ A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da licitante como ME ou 
EPP, nos termos da LC n° 123/2006, ou a opção pela não utilização do direito de tratamento diferenciado. 

 

OBS.: Esta declaração poderá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente.  
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ANEXO - IV 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 

Ao 
Município de Itapira/SP. 

 
 

Prezados Senhores, 

 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° ___/202__. 

 
 

Apresentamos nossa proposta para o fornecimento dos materiais abaixo discriminados, conforme o Termo de 

Referência, Anexo I, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 
 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ E INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE E CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF: 

ENDEREÇO E TELEFONE: 
E-MAIL: 

AGÊNCIA E NÚMERO DA CONTA BANCÁRIA 
 

2 - CONDIÇÕES GERAIS 

 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS 

ELÉTRICOS DESTINADOS PARA A MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS PÚBLICOS ESPORTIVOS 
DO MUNICÍPIO DE ITAPIRA/SP. 

 

PREÇO: valor unitário com duas casas decimais (0,00) (readequado ao lance vencedor), 
expressos em algarismos e por extenso. 

 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão. 

 

Prazo de entrega: conforme Edital. 
 

 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 XX Un.     

VALOR TOTAL =  

 
3. Declaramos que no preço estão incluídos todos os custos diretos e indiretos de nossa responsabilidade 

para o fornecimento, conforme Termo de Referência Anexo I, do objeto deste edital, sem qualquer exceção, 
constituindo o referido preço na única contraprestação da administração. 

4. Declaramos que o objeto ofertado atende a todas as especificações exigidas no Anexo I - Termo de 

Referência. 

5. Estamos cientes e concordamos que nenhum direito a indenização, reembolso ou compensação a 

qualquer título, nos será devido, caso nossa proposta não seja aceita pela administração. 

6. A presente proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data estabelecida para a abertura das 

propostas. 
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_________________, ______ de _____________ de 202__. 

 
 

 
 

__________________________________________________ 
Assinatura, nome e cargo do representante legal da empresa 
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ANEXO - V 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 
 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR:  

DETENTORA DA ATA:  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°:  

OBJETO:  

 
 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Período de gestão:  

 

As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no módulo eletrônico do Cadastro TCESP, 
conforme previsto no Artigo 2° das Instruções n° 01/2020, conforme “Declaração de Atualização Cadastral” 

ora anexada (s). 
 

LOCAL e DATA:  
RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 
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ANEXO - VI 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 
 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: 

DETENTORA DA ATA: 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° (DE ORIGEM): 
OBJETO: 

ADVOGADO(S): (*) 
 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 
1. Estamos CIENTES de que: 

 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 

estarão sujeitos à análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados 

abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 
 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 

Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do 

“Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP”, nos termos previstos no artigo 2° das Instruções n° 01/2020, 

conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s); 
 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Local/data 
 

Autoridade Máxima do Órgão: 
ORDENADOR DE DESPESAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

GESTOR DO ÓRGÃO: 
 

Nome:  

Cargo  
CPF:  

RG:  
Data de Nascimento:  

Endereço residencial completo:  

E-mail institucional:  
E-mail pessoal: 

Telefone(s): 
 

Assinatura:__________________________________________________ 
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Responsáveis pela Homologação do Certame: 

 

Nome:  
Cargo:  

CPF:  
 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 

Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR: 

Nome:  
Cargo:  

CPF: 
RG: 

Data de Nascimento:  

Endereço residencial completo:  
E-mail institucional:  

E-mail pessoal: 
Telefone(s):  

 
Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela DETENTORA DA ATA: 
Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________ RG: __________________________ 

Data de Nascimento: ____/____/_____ 

Endereço residencial completo: ______________________________________ 
E-mail institucional ________________________________________________ 

E-mail pessoal:___________________________________________________ 
Telefone(s):______________________________________________________ 

 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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ANEXO - VII 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR:  
CNPJ:  

DETENTORA DA ATA:  
CNPJ Nº  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

DATA DA ASSINATURA: ___/____/_____ 
VIGÊNCIA:  

OBJETO: 
VALOR (R$):  

 

 
Declara(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que 

os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo 
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

e serão remetidos quando requisitados. 
Em se tratando de obras/serviços de engenharia: Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela 

entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à 

correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo 
administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão 

remetidos quando requisitados:  
 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;  

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 
unitários;  

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 
decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o 

respectivo cronograma;  
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado 

em suas metas;  

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.  
 

 
LOCAL e DATA:  

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 
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ANEXO - VIII 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 
▪ Para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 14.133/2021, serão exigidos os documentos 

necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação. 
 

▪ Os documentos exigidos, conforme regulado neste Edital, serão solicitados do fornecedor mais bem 
classificado da fase lances (vencedor), conforme art. 63, inciso II e serem anexados para a celeridade 

do processo por meio da plataforma em que se realizará esta licitação, em campo próprio para esse 

fim. 
 

▪ Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do Art. 64 da Lei 

14.133/2021 para a complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame e atualização de 
documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

 
▪ O licitante vencedor que deixar de inserir os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO no momento do 

cadastramento de sua proposta, deverá enviá-los por meio do sistema (CHAT), em formato 
digital, no prazo de até 40 (QUARENTA) MINUTOS após solicitado pelo(a) Pregoeiro(a), nas 

situações elencadas a seguir: 

I - por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a); ou 
II - de ofício, a critério do(a) Pregoeiro(a), quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente 

para o envio dos documentos exigidos no edital. 
 

▪ Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação exigida neste Edital 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 

 
▪ Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 

Os licitantes deverão anexar na plataforma ou encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

NOTA: Os documentos exigidos para habilitação deverão ser do mesmo CNPJ do 
estabelecimento da licitante que efetivamente irá executar o objeto do presente Pregão, sob 

pena de irrevogável inabilitação do participante. 

 
1 - Habilitação Jurídica (art. 66 da Lei Federal 14.133/2021) 

1.1 - Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresa individual (ou cédula de identidade em 
se tratando de pessoa física não empresária); 

 

1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e da última alteração contratual, se houver, 
devidamente registrado na Junta Comercial do Estado onde estiver estabelecida a pessoa jurídica, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 

 
1.3 - Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade 

empresária; 

 
1.4 - Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 

sociedades não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
 

1.5 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 
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1.6 - Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 
1.7 - Os documentos acima deverão ser apresentados com todas as suas alterações, excluindo-

se os casos de documentos expressamente consolidados. 
 

2 - Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista (art. 68 da Lei 14.133/2021) 
2.1 - CNPJ - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica emitido pelo Ministério da Fazenda, 

ou CPF no Cadastro de Pessoas Físicas; 

 
2.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede ou domicílio 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
 

2.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante apresentação de Certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria - Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e a Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional; 
 

2.4 - Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 

Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
 

2.5 - Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

 

2.6 - FGTS - Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, 
mediante a apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

 
2.7 - CNDT - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa, ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de Negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, disponível no Portal do Tribunal Superior do Trabalho 

(www.tst.jus.br/certidao). 

 
▪ A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de inabilitação. 

 

3 - Qualificação Técnica (art. 67 da Lei 14.133/2021) 
3.1 - Prova de capacitação técnica: ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, expedido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente, que comprove ter a licitante 
fornecido materiais/produtos compatíveis com o objeto desta licitação, independente do quantitativo. 

3.1.1 - A critério da Administração poderão ser solicitados à empresa a comprovação da veracidade do(s) 

atestado(s) por meio da apresentação de notas fiscais, contratos, compromissos, entre outros documentos 
pertinentes. 

 
4 - Qualificação Econômico-Financeira (art. 69, II da Lei 14.133/2021) 

4.1 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, datada dos últimos 90 
(noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão.  

 

5 - Outras Declarações complementares: 
5.1 - Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação - ANEXO III. 

 
5.2 - Declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios 

previstos no artigo 3° da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações 

previstas no mesmo diploma legal - ANEXO III-A. 
 

5.3 - Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal n° 
11.488/2007, declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando que seu estatuto foi 

http://www.tst.jus.br/certidao
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adequado à Lei Federal n° 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput 
do Art. 3° da Lei Complementar Federal n° 123/2006 - ANEXO III. 

 

5.4 - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas no Art. 93 da Lei n° 8.213/1991 - ANEXO III. 


